
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

' COPIA 
LEI N9 1.064 

De 21 de novembro de 1061. 

Altera a tabéla adotada relo ar
tigo 19, da Lei nº 304, de 2~ de 
noven:bro de 1960, relativa às ta
xas cobrq~a~ par~ o Cer·jt~rio de 
São Ber-to, de sé de do I~unicí:c,io. 

Artigo 1º - ?ica adotada para o Ce~itério de -
são j:;nto ' da séde Ço 1!-unicipio. a -segu.inte tabela de taxas: 

I:enotes 
Arlultos 

. . . . . . . . . .................................... " ............................................. 
'1'~;-:::rsNO PERJ?~TliO -ADliLTOS-
I'rimeira catec:;oria -especial por metro quailr.edo - ••• 
I'rimeira categoria - por metro quarlr"1 ·o •...••..•.•• 

TSR:'ENO PERPETUO -T,:E!WRES-
~ rime ira categoria \!! special - por metro quadrado ..• 
I'rimeira categoria- por metro quadrado ••.•••.......• 

~:mENO NA QUADRA GE:":AL 
I:enore s 
Ailultos 

• J • ' ••••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . . . . . . . . . . . " . . . . . . 
,., -:-.emoçao 
"" -LOtiOÇaO 

DE OSSOS 
de ossos- adultos 
de ossos - menores 

AS SEN T .U'lEJ: TO DE TtlNULO S 

.......................... ........................... 

}ranito natural- 5~ stbre o valôr do túmulo. 
l.~armore - 5~ sôbre o valôr do túmulo. 
:::_·~ni to artifical - 5% sôbre o valôr do túmulo. 
Tijolos .............................................. . 
Ganteiro para :"lares ........ ~ ............................ . 
. ..t~sGent.aytJ.ento à.e cruz .••.• , •••••••••• ~ ................ . 

IN''U1,!AÇÃO 
Ini~uma,;ão 

"''"""' r'ÃO :J._.J~ .'"1..;f 

" . . . . .. . .. .. . . . .. .. . . . .................. " ..... . 

3xumação ................................................. 
CAJ.N3I::10 
Construção . . . . . . . . . . .. . . . " . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 

C R $ 
225,00 
300,00 

2.000,00 
1.)00,00 

2. :l'JJ, 00 
1. s·:Jo, 00 

1. 2oo,.oo 
3.0o,:>, aa 

300,00 
225,00 

300,00 
150,00 

1 '), 00 

300,')0 

300,00 

3 • . 750 ,oo 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
I 

COPIA 

JEJ.UNDO SEPULTA.Th:ENTO 
Em jazigo - de adultos •.............. f'., •••••••••• 

~m tumulo comum- de adultos ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
SE,:;.UN:OO SEPULTAMENTO 
Em jazigo - de menores . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Bm tumulo comum- de menores •.....•..••.....•••.•.•• 

C R $ 
1.650,00 
1. 200,00 

750,00 
~50,00 

Pará_;r3.:::'0· Único - Para os cs . .:i térioc; dos Jen::::is 
distritos, fica adotada a tabéla da lei nº JD4, de 2J Jo -
novembro de 1960.-

Artigo 2º - ~st"- lei entl':J.r~~ em vi.:;ôr a parti,, 
de 1 º de janeiro de 1962, revocadas as ~isposições era contrá
rio.·· 


